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  Diante da faculdade da parte financiada de
inteirar-se  acerca  das  taxas  praticadas  pelas
instituições  financeiras  quando  da  assinatura  do
contrato e, com isso, firmar ou não o financiamento,
não merece prosperar o pedido de indenização por
danos morais, decorrente de propaganda enganosa
praticada pelo réu, restando mantida a sentença que
julgou improcedente o pedido de indenizatório.

 No caso, o aumento dos juros remuneratórios
é decorrente da incidência da  capitalização mensal
de juros que  é permitida nos contratos celebrados
após a edição da MP nº 1.963-17, de 30 de março
de 2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001, pois
expressamente pactuada. 

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Eliane Santos de

Aragão, irresignada com a sentença proferida pelo Juiz  de Direito da 4ª Vara

Regional de Mangabeira que julgou improcedente o pedido formulado na Ação
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de Indenização por Danos Morais  proposta em face do Banco Panamericano

S/A.

Nas  razões  da  Apelação,  a  Promovente preliminarmente

alegou a nulidade da sentença por ser ela  extrapetita.  No mérito, reiterou a

ocorrência do dano moral derivado do descumprimento de cláusula contratual

no que se refere ao percentual aplicado dos juros remuneratórios.

Contrarrazões não apresentadas90/102.

  

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do

Recurso Apelatório (fls.109/112).

É o relatório. 

DECIDO

Da sentença que julgou totalmente improcedente a Ação Revisional de Contrato, Apela 
a parte Autora.

Inicialmente, cumpre referir que a preliminar de nulidade da sentença deve ser rejeitada,
na medida em que tendo o julgador analisado a lide nos limites em que foi proposta, não
há como reconhecer ocorrência de sentença “extra petita”.

Dito isto passo à análise do mérito recursal.

Da análise dos autos, verifica-se que a insurgência da parte

Autora é no tocante a suposta ocorrência de dano moral decorrente da alegada

prática  de  ato  ilícito  pela  Instituição  Financeira,  diante  da  realização  de

propaganda enganosa em face da aplicação de alta taxa de juros, deixando de

aplicar, pois, o percentual conforme informado no contrato.

Com efeito, a parte Autora alega que, quando da assinatura do

contrato, o Banco Promovido informou a taxa de juros em percentual menor

daquela que realmente foi aplicada, tendo, portanto, se sentido ludibriada ao
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verificar que foi induzida a firmar o contrato em erro.

O Réu, por sua vez, defendeu a ausência de descrição do dano

sofrido pela Autora e que não houve nenhuma irregularidade na contratação, a

qual  se  deu  de  livre  e  espontânea  vontade,  não  ensejando  o  dever  de

indenizar.

Pois  bem.  Compulsando  os  autos,  tenho  que  o  pedido  de

indenização postulado não  merece prosperar,  diante  da faculdade da parte

financiada  de  inteirar-se  acerca  das  taxas  praticadas  pelas  Instituições

Financeiras  e,  com  isso,  fazer  a  opção  de  firmar  ou  não  o  contrato  de

financiamento bancário. 

De mais a mais, verifica-se que a divergência verificada pela

parte Autora quando da análise da taxa de juros remuneratórios aplicada, é

decorrente da incidência da capitalização mensal de juros, o que é permitida

pela jurisprudência pátria, bastando apenas que a mesma seja informada nos

autos.

Logo,  como  a  capitalização  de  juros  restou  devidamente

pactuada nos autos, diante da previsão no contrato bancário de taxa de juros

anual superior ao duodécuplo da mensal, tenho que não restou comprovada

pela parte Autora a propaganda enganosa veiculada pelo Réu, nos termos do

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, merecendo, pois, mantida a

sentença que julgou improcedente o pedido indenizatório.

Nesse sentido:

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DESCUMPRIMENTO  DE
LIMINAR  CONCEDIDA  EM  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO NÃO EVIDENCIADO.  CASO CONCRETO.
MATÉRIA DE  FATO.  O  mero  transtorno,  incômodo  ou
aborrecimento não se revela suficiente à configuração do
dano  moral,  devendo  o  direito  reservar-se  à  tutela  de
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fatos graves, que atinjam bens jurídicos relevantes, sob
pena  de  se  levar  à  banalização  do  instituto  com  a
constante reparação de desentendimentos do cotidiano.
Afora as demandas em que diante das peculiaridades
se presume a ocorrência do dano moral, é do autor o
ônus de demonstrar a sua ocorrência, não bastando
para tanto, eventual existência de ato tido por danoso
de parte da ré. Ausente àquela prova, inviável deferir-
se  a  reparação,  fato  que  só  viria  a  estimular  a
crescente indústria do dano moral. Apelo desprovido.
(Apelação  Cível  Nº  70018169128,  Décima  Quinta
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente
Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 14/03/2007).

Feitas tais  considerações,  com fundamento no art. 557, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Apelo,  mantendo a sentença de primeiro

grau em todos seus termos.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, _____ de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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